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Ulysses pode 
2. Clube do poire se 
T. movimenta para 
£ aprovar emenda que 
§ permite a reeleição 
*• BRASÍLIA — Os amigos de 
í l lysses Gu imarães na Cons t i 
t u i n t e , p r i n c i p a l m e n t e os do 
Belube do poire", estão se movi
mentando em todas as bancadas 
em busca de apoio à emenda Nil-
t&n Gibson (PMDB-PE), que su
prime do futuro texto const i tu-
e ional a proibição de reele ição 
(Jps presidentes da Câmara e do 
Senado. A emenda deve ser vota
da a té terça-feira e tem um ende
reço cer to : abr i r caminho a um 
novo período de Ulysses na presi
dência da Câmara dos Deputados., 
~* Pelo que já foi aprovado a té 
a^ora, os membos das Mesas das 
duas Casas podem concor re r à 
reeleição, mas não para os mes
mos cargos. "O que é uma injusti
ça", observa Nilson Gibson. Para 
ele, pe rmi t i r que Ulysses dispu
tasse apenas uma das vice-presi-
dências ou secretarias da Câmara 
seria uma a t i tude discriminató
ria. Fazem parte do lobby ulyssista 
os d e p u t a d o s I s r a e l P i n h e i r o 
(MG), Fernando Gasparian (SP), 
Heraclito Fortes (PI), Genebaldo 
Correia (BA) e Cid Carvalho (MA), 
todos do PMDB. Como argumen
to, alegam que estão trabalhando 
pela autonomia do Poder Legisla
tivo. 

Cid Carvalho, o ma i s en tu 

siasmado, af i rma que a Consti
tuinte precisa suprimir "o casuís
mo imposto pela d i tadura mili
ta r" . Segundo o deputado, os mi
litares proibiram a reeleição dos 
dirigentes da Câmara e do Senado 
"para atingir a liderança de Ra-
nier i Mazzilli e Auro de Moura 
Andrade", que presidiram as duas 
Casas por sete anos consecutivos. 

CANDIDATOS 
Além de Ulysses. três outros 

deputados do PMDB pretendem a 
presidência da Câmara no período 
89/90: Paulo Mincarone (RS), Ber
nardo Cabral (AM) e Paes de An
drade (CE). O pau l i s t a Roberto 
Cardoso Alves abandonou a dispu
ta quando foi nomeado ministro 
da I n d ú s t r i a e do Comérc io . A 
eleição será no final de fevereiro 
de 89 e, por enquanto, Paes de An
drade é o mais ativo na campanha 
para o cargo. Mas, da mesma for
ma que os outros, ele desistirá se 
for permitida a reeleição de Ulys
ses. 

Até a posse do presidente e do 
vice-presidente eleitos a 15 de no
vembro de 89, o presidente da Câ
mara cont inuará como vice-pre
s idente Cons t i tuc iona l de Sar-
ney. Os defensores da reeleição de 
Ulysses acreditam que o plenário 
da Constituinte aprovará a emen
da Gibson por vários motivos: se
r ia difícil jus t i f icar o voto que 
formalmente enfraqueceria o Le
gislativo e, acima de tudo, é prati
camente impossível apertar o bo
tão do "não" contra Ulysses Gui
marães. 
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Protásio Nène/AE-5/7/88 

Ulysses pode presidir a Câmara por mais dois anos 


